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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

DECISÃO 
LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
O Secretário Executivo do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em 
especial as Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/93, bem como 
a Resolução CISAMUSEP nº 029/2019, em razão da Declaração 
firmada pela Comissão de Licitação em 17/07/2023 que declarou 
fracassado o procedimento de licitação (pregão eletrônico) regido 
pelo Edital nº 17/2023, que tem como objeto a seleção das 
melhores propostas com o objetivo de contratação de empresa para 
a aquisição de Equipamento de Ultrassom para o CISAMUSEP, 
cuja sessão ocorreu no dia 26/06/2023, RESOLVE, DECLARAR A 
LICITAÇÃO FRACASSADA em razão da desclassificação das 
empresas participantes do referido certame.  
Considerando-se tratar de equipamento essencial para diagnóstico 
e atendimento aos pacientes, usuários dos serviços do 
CISAMUSEP, encaminhe-se os autos ao Setor de Compras e 
Licitações para estudos, readequação do Edital e abertura de novo 
certame. 
Publique-se. 
Maringá/PR, 17 de julho de 2023. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETARIO EXECUTIVO 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO 

DE INEXIGIBILIDADE Nº 11/2023 
 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
INEXIGIBILIDADE em conformidade ao disposto no artigo 25, II da 
Lei Federal nº 8.666/93, no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 
Licitações nº 8.666/93, RATIFICO o ATO DE INEXIGIBILIDADE do 
PROCEDIMENTO nº 11/2023. 
Autorizo a contratação e por consequência, a proceder-se o 
Pagamento das taxas de Inscrição das Funcionárias Aline Almeida 
de Oliveira e Késia Carolina Braga, No Curso “Auditoria De 
Processos Internos”, Que Ocorrerá Entre Os Dias 10 A 11 De 
Agosto De 2023, Na Cidade De Blumenau/Sc, conforme descrito: 
Favorecido: MGR MAKENTING, FORMAÇÃO E EVENTOS LTDA 
Valor Total: R$ 1.000,00 (hum mil reais) 
Fundamento Legal: Artigo 25, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
Justificativa Anexa nos autos do processo de Inexigibilidade nº 
11/2023. 
Dotação orçamentária nº 
01.001.10.128.0002.2002.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica.  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 
arquivado. 
Maringá – PR, 17 de julho de 2023. 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETARIO EXECUTIVO 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2023 

 
Pregão nº 11/2023  
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e a 
empresa Mhor Zago Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 
03.955.303/0001-56. 
Objeto: Fornecimento de materiais hospitalares, medicamentos e 
de áudio, vídeo e foto para o CISAMUSEP. 
Dotação Orçamentária: nº 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
e nº 01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.30.00.00 – Material de 
Consumo. 
Período: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 10.390,00 (dez mil, trezentos e noventa reais). 
Data da Assinatura: 14 de julho de 2023. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 14 de julho de 2023. 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETARIO EXECUTIVO 
 

 
DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 
 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
SETENTRIÃO PARANAENSE - CISAMUSEP, através de sua 
Comissão de Licitação, declara para os devidos fins que o Pregão 
Eletrônico nº 17/2023, que tem como objeto a seleção das melhores 
propostas para a contratação de empresa com o objetivo de 
aquisição de Equipamento de Ultrassom para o CISAMUSEP, foi 
declarado FRACASSADO, diante da desclassificação das 
empresas participantes do referido certame. Razão pela qual o 
procedimento foi encaminhado à Secretaria Executiva para 
autorização de abertura de novo certame.  
Maringá (PR), 17 de julho de 2023. 
COMISSÃO: 
 
MAIKO CEZAR PAULINO 
Pregoeiro 
 
MAYCON JOSÉ MARCELINO 
Membro 
 
SARAH TORQUETTI HEBERLE 
Membro 
 
AHMED ROLAND ZUBIATE AUGUSTIN 
Membro 
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE Nº 174/2022. 
 

Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68 e a 
empresa J. CALADO DERMATOLOGIA EIRELI inscrita no CNPJ 
sob o nº 34.115.225/0001-05. 
Objeto: Conforme solicitação da empresa CONTRATADA, 
(realizado com base no § 2º, da Cláusula Décima Segunda do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS DE SAÚDE nº 174/2022, 
firmado pelas partes, com autorização prévia no item 18.4 do Edital 
de Chamamento Público nº 001/2022 – CISAMUSEP) e aceita pelo 
CISAMUSEP de maneira amigável e sem penalidades, fica 
rescindido o presente termo de credenciamento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Considerar-se-á a exclusão mencionada 
acima a partir de 01/09/2023, ou seja, 60 dias após o recebimento 
da solicitação de descredenciamento, protocolado sob nº 
1207/2023, em cumprimento ao disposto ao § 2º, da Cláusula 
Décima Segunda do Contrato nº 174/2022, devendo dentro desse 
período, haver continuidade dos atendimentos das consultas e 
procedimentos agendados. 
Maringá, 04 de julho de 2023. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETARIO EXECUTIVO 
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